
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Veto nº 25/2022
Ementa: Veto Total Autógrafo nº 152/2022, referente ao Projeto de Lei nº 79/2022
Autoria: Poder Executivo
Relatoria: Vereador Enoque Leal Moura 

I – RELATÓRIO

A presente propositura de autoria  do Vereador  Poder Executivo, que  Veto
Total  Autógrafo nº  152/2022,  referente ao Projeto de Lei  nº 79/2022, tramita  neste
Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo as normas estabelecidas
no Regimento Interno deste Poder Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado
parecer sobre a matéria.

Em  justificativa  encaminhada  no  Oficio  GP  742/2022,  de  10  de
Novembro de 2022, o Chefe do Poder Executivo justifica o veto nos seguintes
termos:

Importante  destacar  que,  dentro  da  tramitação  preliminar,  restou  ouvida  a  Procuradoria  Geral  do
Município  e  a  Secretaria  de  Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  Sustentável/que  se  manifestaram
apontando a necessidade de veto do Projeto de Lei, pelos motivos e razões abaixo expostas. 
Há vício de iniciativa na propositura, pois cabe ao Poder Executivo, com exclusividade, criar programas
municipais, sob pena de violação ao princípio da harmonia e independência dos poderes. 
Ademais,  as  atividades propostas  nos  artigos  2°  e  4°  demandam custos,  o  que  gera  ônus para  a
Administração, sem que tenha havido indicação dos recursos disponíveis.
Com isso houve ofensa aos artigos 5° 25, 47 II, e 144 da Constituição do Estado. 
Nesse sentido as ADIns de n°s 990.10.154291-9, 990.10.271623-6, 990.10.059374-9, 990.10.060815-0,
994.09.228383-3 e 994.09.230500-5' do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.
No tocante ao aspecto técnico, o Departamento do Verde e Desenvolvimento Sustentável da Secretaria
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável aduz, em suma, que em que pese louvável, considera
a propositura inaplicável nas condições que carrega, podendo, inclusive, acarretar transtornos por conta
de impossibilidade de cumprimento. 
Outrossim, o Departamento do Verde ressalta que há, no Viveiro Municipal Antonio da Costa Santos, um
catálogo com diversas mudas de espécies de árvores plantio para retirada gratuita pela população e que
o Viveiro contempla mais de quatro mil mudas disponíveis para doação à comunidade, bem como adubo
orgânico. 
Isto posto, afora as questões de mérito legislativo e interesse público suscitadas, imponho o seu veto,
por inconstitucionalidade. 

 II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

A propositura  foi  encanhada para  Comissão de Justiça  e  Redação para
análise nos termos do artigo 83 do Regimento Interno da Câmara, in verbis:

1

PA
R

EC
ER

 C
JR

 N
º 2

63
/2

02
2 

AO
 V

ET
 N

º 2
5/

20
22

- R
ec

eb
id

o 
em

 0
1/

12
/2

02
2 

09
:5

8:
04

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
di

va
ld

o 
So

us
a 

Ar
aú

jo
 e

 o
ut

ro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.h

or
to

la
nd

ia
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

88
A-

02
D

B-
E2

5C
-7

57
4.

Pag. 1/3



CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
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Art  83 –  Compete à  Comissão de Justiça e  Redação manifestar-se sobre todos os assuntos
entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico  e quando
solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do Plenário. 

Importante destacar que a matéria foi analisada na Comissão de Justiça e
Redação no Parecer nº 149/2022 com parecer favorável. 

Destacamos  ainda  que  as  razões  apresentadas  para  o  veto  não  são
suficientes  para  justificar  as  intenções do autor.  Durante  o  processo legislativo
foram levantados todas as  questões e  dirimidas quaisquer  dúvidas no aspecto
legal e constitucional da proposta. Todos os argumentos apresentados pelo autor
do veto já foram exaustivamente debatidos nesta Comissão, quando da análise
dos Pareceres 149/2022, afastando qualquer possibilidade da propositura incorrer
em  vícios  ilegalidade  ou  inconstitucionalidade,  inclusive  com  base  na
jusrisprudência do TJSP.

Tais motivos nos aponta para propor a REJEIÇÃO DO VETO, pois não
encontramos  motivos  jurídicos  ou  de  interesse  público,  que  justifiquem  a  sua
manutenção

III – VOTO

Assim  e  diante  dos  aspectos  que  cabe  a  esta  comissão  analisar,
manifestamo-nos pela REJEIÇÃO do Veto Total ao r. Projeto de Lei, nos termos desse
Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 1º de dezembro de 2022.

Vereador Enoque Leal Moura
Relator
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